LEI Nº 1543/2001 DE 19 DE MARÇO DE 2.001

ALTERA O ART. 29 DA LEI 1520/00.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - O Art. 29 passará a ter a seguinte redação:

Art. 29 – O Orçamento Programa terá sua execução centrada nos Órgãos e Unidades Orçamentárias, de acordo com a estrutura orçamentária do Município.

Parágrafo Único – Estrutura Orçamentária do Município, segundo a institucional programática:

I – DOS PODERES

01) Poder Legislativo

02) Poder Executivo

II – ÓRGÃOS DA ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA ADMINISTRAÇÃO DIRETA:

01) Câmara de Vereadores

02) Gabinete do Prefeito

03) Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

04) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

05) Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social

06) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

07) Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos

08) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo

09) Reserva de Contingência

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

a) Fundo Municipal para a Infância e Adolescente

b) Fundo Municipal de Saúde

c) Fundo Municipal de Assistência Social

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Bom Retiro, 19 de março de 2001. 

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na data supra

Dirceu Nilo Bianchi

SEC. MUN. DE ADM. E FAZENDA

